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""& A'IJ 1 N"E TE D O P R EF E 1 TO 

LEI N2 2.378, DE 23 DE OUTUBRO m: 1.985. 

Dispõe sobre obras, serviços, co� 

pras e alienações da Administra

ção Municipal, e dá outras provi

dências. 

O PREFEITO DO MUNICiPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono 

a seguinte Lei: 

CAPtTUI.O I 

DA.$ OBRAS, SERVIÇOS, COMPRAS E ALIENAÇÕES 

SEÇÃO I 

DISR>SIÇÕES PRELIMINARES 

Artigo 12 - Todas as obras, serviços, compras e alienações da admi 

nistração Direta e Indireta serão realizadas segundo 

as normas desta Lei Municipal e regulamentos próprios. 

Artigo 22 - Para os fins desta Lei, considera-se: 

I - Obra: toda construção, reforma ou ampliação, rea

lizada por execução direta ou indireta. 

II - Serviço: toda atividade realizada direta ou indi

retamente, tais como demolição, fabricação, con

serto, instalação, montagem, operação , conserva

ção, reparação, manutenção, transporte, comunica

ção ou trabalhos técnicos profissionais. 

III- Compra: toda aquisição remunerada de bens para 

fornecimento de uma só vez ou parceladamente. 

IV - A1ienação: toda trarl;Sferência de domínio de bens 

a terceiros • 

. V - Execução direta: a que é feita pelos próprios ór

gãos da Administração ·Municipal. 
(\/ 
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VI - Execução Indireta: a que a Ailininistraçã;:; T11u...'1ici

pal contrata c-::im terceir:::is, s·Jb qualquer U.as se

guintes modalidades: 

a) - :Empreitada por preço global: quand·J se ccn -
trata a execução da obra ou do serviço, p:.:ir 

preço certo e total; 

b) - Empreitada por preço uni tári ·): q_ucnd:) se e :)n 

trata a execução da obra ou dJ serviç·J pJr 

preço certo de unidades determinaclas; 

c) - Administração contratual: quanclo se C'Jntrata 

a execução de obra ou de serviço, med.is.nte 

reembolso das despesas e pagamentos da remu

neração ajustada para os trabalhos de Aclmi -
nistração; 

d) - Regime misto: a combinaçã·J das 

referidas nas letras anteriores; 

m:.:;C.alidad.es 

e) - Tarefa: quando se ajusta mão- de- Dbra para pe 

quenos trabalhos, por preço cert·J, c:::im ::>u 

sem fornecimento de materiais; 

f) - Prestação de serviçci Técni c o  Pr.:.ifissi·::nal Es 

pecializado: quando contratad:J Cjm pr nfissi� 
nal ou firma de notória especiali:mçã:;. 

VII- Projeto básico: o conjunto de element·JS J.efinid-;. 

res da obra ou serviço que contenha as especificE;: 

ções e referências necessárias ao atendiment') d·\ 
objeto licitável e a possibilidade da estimativa 

de seu custo final e prazo de execuçã o . 
SEÇÃO II 

DAS OBRAS E SERVIÇOS . , 
Artigo 32 - Nenhuma obra ou serviço sera licitado ou c:mtratau·;) 

· sem provisão de recursos fim:nceiros e projeto bÚsic'.) 

~ 
'�j_ aprovados pela autoridaU.e competente, sob pena de nuli 
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dade do ato e de responsabilidade de quem ll1e deu cau

sa. As mesmas exigências seguidas, quando descu.mpridDs, 

de iguais penalidades, deverão ser observadas nc>s ca -
sos de contratação de obra ou serviço em que for dis -

pensável a licitação. 

Artigo 42  - A execução de obra ou de serviço será sempre pr:::gr::lr'.la
da em sua totalidade, permitindo-se, porém, a c:mtrat_s 

ção e a execução parcial por etapas, de ac orclJ c :·m c-m 

recursos disponíveis e as conveniências à.a Aili.n.inistra-

§ 12 

§ 3º 

§ 42 

ção. 

A programação da obra ou serviço deverá prever ·J cust) 

atual e o custo final, levando-se em consideração :)S 

prazos de execuçã'1. 

- A autorização da despesa será feita para o cu.st:J t:Jtal 

da obra ou serviço lici tad·J. 

- Quando os recursos só permitirem execução parcial, ca

da etapa ou conjunto de etapas será objet'J de licita -

ção distinta. 

t vedado o parcelamento da execução ela obra ()U d) ser

viço, quando houver recursos disponíveis para a sua -
execuçao. 

Artigo 52 - É vedada a participação do autor d\J projeto ou de i'ir

ma a quem pertença, na licitação pare. execuc;ão da obra 

ou do serviço projetado. 

Parágrafo Único - É periili tida a participação cb autor d:J projeto 

ou da firma a que pertença, na licitaçã0 da ubra ou 

serviço, ou durante sua execução, com0 c·Jnsult:Jr ou 

técnico exclusivamente a serviço da Administraçã:J in

teressada. 

Artiso 6Q - As obras e serviços poderão ser executados nos seguin

tes regimes: 

I Execução direta. 

II Execução indireta., nas seguintes modalidades: 
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a) empreitada por preço global; 

b) empreitada por preço unitário; 

c) administração contratada; 

d) regime misto; 

e) tarefa; 

f) prestação de serviço técnico profissional esp� 

cializado. 

Artigo 72 - As obras de serviços destinados aos mesmos fins terã:J 

projetos padronizados por categorias, classes ou tipDs 

exceto quando o projeto-padrão não atender às condi

ções peculiares do local ou às exigências especificas 

do empreendimento. 

Artigo 82 - Nos projetos de obras e serviços serão considerad·Js 

principalmente os seguintes requisitos: 

I - segurança; 

II - funcionalidade e adequação ao interesse público; 

III- economia na execução, conservação e operaçã J; 

IV - possibilidade de emprego de mãJ-de-obra, mate -

riais e matérias primas existentes no 1.:Jcal para 

a execução, conservação e operação; 

V - facilidade na execução, conservação e operação 

sem prejuízos da durabilidade da obra. ·::>u do servi 

ço; 

VI - adoção das normas técnicas adequadas. 

SH;ÃO III 

ros SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZALOS 

Artigo 9Q - �ara os fins desta Lei, consideram-se serviços técni

cos profissionais especializados os trabalhos relati -

vos a: 

I - estudos, projetos· e planejamento em geral; 

II - perícias, pareceres e avaliações em geral; 

III- assessorias, consultorias e auditorias; 



l' 

"l • '.,, • 

'� . 

Prefeitura fJflunicipal de Addi 

GIBLIEU DO PIEFEllO • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • Fls • 

§ 12 

§ 32 

IV - fiscalização e supervisão de obras e serviços; 

V - patrocínio ou defesa de causas judiciais ou admi 

nistrativas; 

VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal. 

- Considera-se profissionais ou firma de notória especi� 

lização todo aquele que for reconhecidamente capaz no 

campo de sua especialidade, comprovada através de cer

tidão fornecida pela Junta Comercial do Estado ou por 

documento fornecido por entidade profissional c.::mpete,g 

te. 

- Os projetos poderão ser objeto de concurso com estipu

lação de prêmios. 

- A aatorid.ade competente para contratar pGderá c8nsti -

tuir comissão :permanente ou especial para escolha de 

profissional ou firma no caso do § 12, ou para realiza 

ção de concurso. 

SEÇÃO IV 

MS COMPRAS 

;;, Artigo 10 - Nenhuma compra será feita sem a adequada especificaçãD 

! /', 

de seu objeto e a indicação dos recursos financeireis 
r·· para o seu pagamento. 

Artigo 11 - As compras deverão atender, sempre que possível, ao 

princípio da padronização. 

Artigo 12 - As condições de compra e pagamento serão, sempre que 

possível, semelhantes às do setor privado. 

ArtigJ 13 - O Órgão central de compras. representará diretamente ao 

Diretor de Departamento interessado sempre que os pedi 

dos forem considerados excessivos, diante do consumo ' 

normal, ou inadequados para o serviço pÚblico, pouendo 

solicitar justificativa que comprova a necessidade. 

sa;Io v 

DAS ALIENAÇÕES 
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Artigo 14 - A alienação de bens da Administração M:Unicipal, subor

dinada à existência de interesse pÚblic·::> devidamente 

justificado, será sempre precedida de avaliação e obe

decerá as seguintes normas: 

§ 12 

I - quando imóveis dependerá de autorização legislati 

va e concorrência, dispensada esta nos seguintes 

casos: 

a) d oação devendo constar obrigatoriamente da es

critura os encargos do donatári o qua.nd,J houver 

prazo de seu cumprimento e a cláusula de reve! 

são, sob pena de nulidade d� ato; 

b) permuta; 

c) investidura. 

II - Quando móveis, dependerá de licitação, dispensada 

esta nos seguintes casos: 

a) doação, permitida exclusivrunente para fins de 

interesse social; 

b) permuta; 

e) ações sempre vendidas em Bolsas; 

d) títulos na forma da Legislação pertinente; 

e) venda até o valor de 15 ( quinze) M.V.R. (Uai or 

Valor Referência). 

A Administração preferentemente à venda ou d")açã�) de 

bens imóveis, out o�gará concessão do direi t·J real de 

uso, mediante prévia autorizaçã o legislativa e conc:)r

rência. A concorrência poderá ser dispensada quandJ � 

uso se destinar à concessionária de serviç\) i1Úblico, a 

entidades assistenciais, ou verific�se relevante inte 

rease pÚblico na concessão, devidamente justificado. 

- Entende-se por investidura para os fins desta Lei a 

adjudicação, por preço
. 

nunca inferior ao da avaliação 

• de área remanescente ou resultante de obra pública in� 
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§ 3º 

proveitável isoladamente, de acCirdo com a lee;islação ' 

pertinente, aos proprietários de im6veis linG.eircs. 

- A doação será efetuada mediante a apresentaçã8, pela 

entiUa.cle beneficiada, dos seguintes d ocument os : 

I cópia autentica.da do estatuto social, registr�1llJ 

em cartório de títulos e documentos; 

II - cópia autenticada. da declaraç:o de utilidalle pÚ -

blica. 

Artie;o 15 - Na licitação para a venda de bens, a fase d.e habilita

ção limitar-se-á à apresentação do dacuiyntíJ _ previstJ 

no § 12 do artigo ·20 desta lei e à compí-ovaçc.J d'J reco 

lhimento de quantia nunca inferior a 20;� ela avaliação . 

Parcigruf o Único - Para a venda de bens móveis, avaliados isolo.da -

mente ou em lote, em quantia não superi·:)r a 1. 000 M. V. 

R. a Administração poderá preferir o leilã0. 

CAPÍTUIO II 

DA LICITAÇÃO 

SEÇÃO I 

DA.S rdODALIDt\DES, LIMITES E DISPE:rlSA 

Artigo 16 - Todus as obras, serviços, compras e alienaç:;es da Adrni 

nistração Municipal efetuar-se-ão com estrita observân 

eia dos princípios de licitação, salvo as exceções pr� 

vistas nesta lei . 

Artigo 17 - São modalidades da licitação: 

I Convite, entre pelo menos 3 (três) intere ssacbs 

do ramo pertinente ao objeto da"licitaçüo, regis

trados ou não, convocados por escrit:J pela A<.lrni -

nistração, com antecedência mínima de 03 (três ) 
dias úteis; \.. 

II - toma.ela de preços �ntre interessados previam.ente 

cadastrados, observada a necessária qualificação, 
! 

convocados com antece.dência mínima de 08 (oi to ) 

----· · -·----·-··--·--- ---
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dias corridos, por edital resumido, publicado 

em jornal diário da se�e do município e afixa

do em lugar acessível aos licitantes,comunicag 

do-se às entidades de classe que os represen

tem; 

III - Concorrência, destinada às contratações de vul 

to, em que se admite a participação de quais

quer licitantes, que satisfaçam às condições 

do edital, convocados com antecedência mínima 

de 15 (quinze) dias corridos e com ampla divul 

gação, na forma do § 32  do artigo 27 desta lei. 

Parágrafo Único - Os editais e convites serão expedidos pelo Ór

gão incumbido da licitação e enviados diretamente à 
imprensa e aos interessados, conforme o caso. 

Artigo 18 - A modalidade de licitação será determinada em função 

dos seguintes limites: 

I - Concorrência: na contratação de compras ou ser 

viços de valor superior a 2. 500 (duas mil e e.___. 

quinhentas)vezes o Maior Valor Referência 

M. V.R. vigente no Pais, que se refere a Lei nº 

6. 205 de 29 de abril de 1985, e na contratação 

de obras de valor superior a 5 . 000 (cinco mil) 

vezes o Maior Valor Referência; 

II - Tomada de Preços: na contratação de compras ou 

serviços de valor inferior a 2.500 (duas mil e e 

quinhentas) vezes o Maior Valor Referência 

M . V. R. ,  e igual a 100 (cem) vezes o Maior Va

lor Referência e na contratação de obras de va 
lor inferior a 5•000 (cinco mil) vezes o Maior 
Valor de Referência e igual ou superior a 300 

M .V. R . ; 

III Convite: na contratação de compras ou serviços 

de valor inferior a 100 (cem) M.V.R. e igual 
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ou superior a 15 {quinze) e na contratação de 

obra de va.J.or inferior a 300 (trezentas) vezes 

o M.V.R. e igual ou superior a 125 (cento e 

vinte e cinco) M..V.R. 

Parágrafo t1nico - Consoante dispõe o §_ 91il do artigo lR, da Lei 

Complementar nlil 256, de 24.07.84, quando f�r verifi

cado que a receita orçamentária arrecadada no exerci 
cio anterior, exclusive operações de crédito, for eu 

perior a 35.000 (trinta e cinco mil) vezes o M.V.R., 
os limites fixados para licitação. serão considerados 

em dobro. 

Artigo 19 - É dispensável a Licitação: 

I - Nas compras ou execução de serviços cujo valor 

seja inferior a 15 (quinze) M.V.R., e inferior 

a 125 (cento e vinte e cinco) M.V.R. tratando-

se de obra; (__ 

II w Nos casos de emergência, quando caracterizada 

de atendimento de situação que possa ocasionar 

prejuízos ou comprometer a segurança de pes-

soas, obras, serviços, bens ou equipamentos; 

III - Para a aquisição de materiais, equipamentos ou 

gêneros que só possam ser fornecidos por produ 

tor, empresa ou representante comercial exclu

sivo; 

IV - Para contratação de serviços com profissionais 

ou firma de notória especialização, obedecidas 

as disposições do artigo 9R desta Lei; 

V - Quando não acudirem interessados à licitação 

anterior, mantidas, neste caso, as condições 

pré-estabelecidas; 

VI - Quando a operaçãó envolver concessionário de 

serviço pÚ.blico, ou, exolusivamente,pessoas de "-. 
direito pÚblico interno ou entidades sujeitas 
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ao seu control.e majoritário ou Fundações por 

el.as instituídas; 
VII - Para aquisição de imóveis destinados ao servi-

9o público; 

VIII - Para·a.quisição de obras de arte e objetos his-

tóricos; 

IX - Nos casos de calamidade pública, grave pertur

bação da ordem interna ou guerra. 
§ l.g - As dispensas previstas nos ÍD.dices II, III, IV, V, 

VII e VIII, deverão ser justificadas, dentro de 10 

(dez) dias sempre perante a autoridade superior, que 

as ratificará ou promoverá a responsabilidade de 

quem as ordenou. 

§ 22 - A prova de exclusiYidade a que se refere o inciso III 
., 

deste artigo, deverá ser demonstrada através de pa-
, ... tentes ou atestados dos orgaos de cl.asse. 

S�Io II 

DA HAEILITAÇÃO 

Artigo 20 - Para a habil.itação nas licitações, exigir-se-á dos 

interessados, exclusivamente, documentação relativa 

a: 

I personalidade jurídica; 

II - capacidade técnica; 
III - idoneidade financeira 

§ 12 - A documentação rel.ativa à personal.idade jurÍdica coa 
siste em: 

1. Cédu1a de Identidade; 

2. Inscrição Comercial, no caso de :firma individual; 
3. Ato constitutivo e alterações subsequentes, devi-

. . 
damente registrados, em.se tratando de sociedades . � . 
comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhados da ata arquivada da Assembléia da 
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Ú1tima eleição da diretoria; 

4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de socied! 

des civis, acompanhada de prova da diretoria· em 

exercício; 

5. Decreto de autorização; devida.mente arquivado, em 
' ' ' 

se tratando de firma ou sociedade estrangeira em 

funcionamento :C.o Pais. 

§ 2Q - A documentação relativa à capacidade técnica coneis-
�"" 

te em: 

l. Registro ou inscrição na. entidade profissional 
,. ; '· 

· 'competente, oom devida. quitação; 

2. Atestado de desempenho anterior de atividade per

tinente e campat:Ível, em quantidades e prazos com 

objeto de licitação, fornecido por pessoas de di

reito pÚblioo ou privadp, indicando local, natur.!!, 
. 

za, volume, quantidade, prazos e outros dados ca-

racterísticos da obra, serviço ou fornecimento; 

3. Relação da equipe técnica e adm.insitrativa com 
, os respectivos cur.riou.los, e 

, . 
4. Indicações das instalações. 

�- A
. 
·documentáção relativa à idoneidade financeira con

siste em: 

I - Prova de capita1 realizado; 

II - Último balanço e demonstração da conta de lu

cros e perdas; 

III - Faturamento do Último exercício; 

IV - Certidão negativa do pedido de falência ou coa 

cordata, expedida pelo distribuidor judicial 

da sede do interessado,pem como dos respecti-
.... . 

vos Cartório�. de PJ;otestos, nos Últimos 05 

(cinco) a.nos, e o·om validade máxima de 60 (se.! 

senta)· dias·,; 

V - Atestados de no mínimo 02 (dois) estabelecim!n 

tos bancários. 
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§ 4g - As empresas estrangeiras que não funcionam no Paí� 

comprovarão as exigências dos parágrafos anteriores, 

mediante documentos"equiv�entes autenticados pelos 
respectivos consulados e traduzidos por tradutor ju

ramentado. 
§ 5g - Os documentos referidos nos parágrafos anteriores p� 

derão ser apresentados em original, por qualquer pr� 
cesso de cópia autenticada, ou publicação em Órgão 

de imprensa oficial. 

§ 6g - Em cada licitação poderá ser exigida, ainda, a rela

ção de compromissos assumidos pelo interessado, que 

importem diminuição de capacidade operativa ou abso� 

ção de disponibilidade financeira, ou poderá ser ex! 
. gido outro qualquer documento necessário que compro

ve a capacidade financeira e técnica do licitante. 
§ 7g - A documentação de que trata este artigo poderá ser 

Q.ispensada nos casos de convite. 

§ 8Q - O certificado a que se refere o § lQ, do artigo 24 

desta lei, substitui os documentos enumerados neste 
artigo. 

§ 9g - A habilitação para compras poderá ser feita mediante 
apresentação de cópia autenticada da prova de inser! 

ção do interessado no Cadastro Geral de Contribuin

tes do Ministério da Fazenda ( CGC) • 

Artigo 21 - Quando permitida na licitação a participação de em

presas em consóroio, observar-se-ão as s.eguintes no� 

mas: 
I - Comprovação dos termos de consórcio; 

II - Indicação da empresa responsável pelo 
• 1 ' ' � cio que devera atender as oondiçoes de 

ça, obrigatoriamente.fiiada no edital; 

, consor-

liderS:E: 

III - Apresentação dos documentos exigidos no artigo 
anterior, por parte·de cada consorciada; 

IV - Impedimento de participação de empresa conso_r 
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ciada, na mesma licitação, através de mais 

um. consórcio ou isoladamente. 

§ lg - No consórcio de empresas nacionais e estrangeiras, a 

liderança caberá, obrigatoriamente, à empresa nacio

nal observado o disposto no inciso I! deste artigo. 

§ 2A - Os atestados de desempeJ:lho, as certidões e outros d� 

oumentos relativos ao consórcio e ao empreendimento 

executado expedir-se-ão somente no nome das firmas 

ou pessoas integrantes do consórcio e não individua! 

mente no nome de cada uma destas. 

SEÇlo III 

ros REGISTROS CA.IllSTRA.IS 

Artigo 22 - Para os fins desta Lei, ·o Órgão da Administração di

reta ou indireta que realiza frequentemente licita

ções manterá registros cadastrais para efeito de ha

bilitação, atualizados pelo menos uma vez por ano. 

Parágrafo Único - É facultado às unidades administrativas para 

compras, utilizar-se de registros cadastrais de ou

tros Órgãos estaduais ou federais. 

Artigo 23 - Ao requerer inscrição no cadastro, o interessado f o� 

necerá os elementos necessários à satisfação das ex!, 

gências do artigo 20. 

Parágrafo Único - Tendo em vis.ta o interesse pÚblico,poderão ser 

admitidas, para compras e serviços, empresas em regi 

me de concorda.ta. 

Artigo 24 - Os inscritos serão ólassificados por categorias, te.a 

do-se em vista sua especialização, subdivididos em 

grupos segundo a capacidade técnica e financeira,av,! 

J.iada pelos e1ementos constantes da documentação re

lacionada no ar:tigo 20 desta Lei, e na forma .a ser 

· regu.l.amentada por Decreto
.

do Poder Executivo. 

renovável 
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sempre que se atualizar o registro. 
§ 2SL- A atuação do licitante no cumprimento de obrigações 

assumidas será anotada no respectivo registro cadas
tral. 

Artigo 25 - A .�ualquer tempo poderá ser alterado, suspenso ou 

cancelado o registro do inscrito que deixar de sati� 
fazer às exigências do artigo 20 desta Lei, ou as e� 
tabelecidas para a classificação cadastral, ou ain
da, que sonegar qualquer fato ou inf o:rma.ção superve
niente que possa modificar a sua. classificação. 

SEÇio IV 

DJ P.BOCEWMElf.l'O E JUWAMENTO 

Artigo 26 - O procedimento da licitação será iniciado com a aber -

tu.ra de processo administrativo, devidamente autua
do, protocolado e numerado, contendo a autorização 
respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do 
recurso próprio para a despesa e no qual serão junt� 
das oportunamente: 

I - Edital ou convite, plantas, especificações e 

respectivos anexos, quando for o caso; 
II - Comprovante das publicações do Edital resumi

do da comunicação às entidades de classe ,ou 

da entrega do conVi.te; 
III - Designação da Comissão Julgadora ou do respo,a 

sável pelo convite; 
IV - Original das propostas e dos documentos que 

as instruírem; 
V - Atas, relatórios e deliberações da Comissão 

Julgadora; 
VI - Pareceres técnicos ou jurídicos sobre a lici

tação; 

VII - Ata de adjudicação.do objeto da licitação; 
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VIII - Ata de homologação da licitação; 

ll - Eventuais manifestações e recursos da parte 

dos interessados e decisões a respeito toma-

das; 

X - Despacho de anulação ou de renovação da licit! 

ção, quando for o caso; 

XI - Termo de contrato ou instrumento equivalente., 

e onf orm.e o caso; 

XII - OU.troa com.provantes de publicações; 

· XIII - Demais documentos relativos à licitação. 

Artigo 27 - O edital conterá o número de ordem em série anual, 

o nome da repartição interessada, a finalidade da 

licitação, a menção de que será regida por esta Lei, 

o local, dia e hora para recebimento da documenta

ção e proposta, bem como para in.Ício da abertura 

dos envelopes,. e indicará o seguinte: 

I - Objeto da licitação, em descrição sucinta e 

clara; 

II - Prazo e condições de execução e de entrega do 

objeto da licitação; 

III - Modalidade de garantia exigida. quando necessá

ria e sanções para o caso de inadimplemento; 

IV - Condições de pagamento, e, quando for o caso, 

de reajustamento de preços; 

V - Condições de recebimento do objeto da licita

çãot 
VI - Condições para participação na licitação e fo� 

ma de apresentação das propostas; 

VII - Critérios para o julgamento; 

VIII - Local e horário e� que serão fornecidos ele-

mentos, , inf orm.ações e esclarecimentos rela-

tivos à licitação; 

IX - Penalidades e 

X - outras indicações específicas ou peculiares da 

....---------------- ·»·------ -· ------ -
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licitação. 

§ lR - o original do edital deverá ser datado e assin� 

do pela autoridade que o expedir, permanecendo 

no processo de licitação, e dele extraindo-se as 

cópias integrais ou resumidas, para sua divulga 

ção. 

§ 2R - O convite deverá atender, no que couber, no dia 

posto neste artigo. 

§ 3a - O edital de concorrência será publicado, em re
sumo, no Diário Oficial do Estado, durante 01 

(hum) dia e uma vez ou mais vezes no jornal diá 

rio da sede do :t4unic:Ípio, com a indicação do lo 
cal em que os interessados poderão obter o tex

to integral e·todas as informações sobre o obj� 

to da licitação 
.
• A. Administração, conforme o 

vulto da concorrência, poderá ainda utilizar-se 

de outros meios de divulgação para ampliar a 

área de competição. 

Artigo 28 - Nas concorrências de âmbito internacional, o edital' 

deverá ajustar-se às diretrizes da política monetá -
ria e do comércio éxterior e atender às exigências 

dos Órgãos federais competentes. 
Artigo 29 - A licitação será processada e julgada com observân

cia do seguinte procedimento: 

I - Abertura dos envelopes "Documentação" e sua a

preciação; 

II - Devolução dos envelopes "Propostas", fechados , 

aos concorrentes inabilitados, desde que não t� 

nha havido recurso ou após sua denegação, quan

do tenha havido, ou.ainda, quando dele houver 
desistência; 

.III- Abertura dos envelopes "Propostas" dos concor -
rentes habilitados, désde que transcorrido o 
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prazo sem interposição de recurso, ou tenha ha

vido desistência expressa, ou após o julgamento 

dos recursos interpostos; 

IV - Classificação das propostas; 

V - Adjudicação do objeto da licitação ao vencedor, 

publicada resumidamente em jornal diário da se

de do Município; 

VI - Homologação da adjudicação, com a convocação do 

vencedor para assinatura do contrato; 

.VII- Restituição da garantia aos licitantes perdedo-
,. res, apos a assinatura do contrato pelo adjudi-

cário. 

§ lR - A abertura dos envelopes "Documentação" e "Proposta" 
,. . ,. 

sera realizada sempre em ato publico previamente de-

signado, do qual se lavrará ata circunstanciada, as

sinada pelos licitantes presentes e pela Comissão ou 

servidor designado. 

§ 2a - �odos os documentos e envelopes "Proposta" serão ru.

bricados pelos licitantes presentes e pela Comissão 

ou servidor designado. 

§ 312 - i facultado à Comissão ou autoridade superior, em 

qualquer fase � licitação, a promoção de diligên

cia, destinada a esclarecer ou a complementar a ins

tru.ção do processo. 

§ 42 - O disposto neste artigo aplica-se, no que couber, à 

tomada de preços e ao convite, facultada, quanto a 

este Último, a publicação em jornal da capital e/ou• 

da sede do Município. 

Artigo 30 - No julgamento das propostas levar-se-ão em conta,coa 

forme o caso no interesse do serviço pÚb1ico, as co,a 

dições de: 

· I - Preços; 

II - Forma de pagame�to; 
III- Prazo; 

·--!------��--,...--------- - ·--· · ·· ·· · · · · · ·· ·· 
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IV - Rendimento; 

V - Outras condições peou.J.iares ao objeto da oonoo� 

rência, em especial a melhor técnica, que pode

rão prevalecer, desde que expressamente consig

nadas no edital. 

§ lg - No exame das propostas 

circunstâncias de que 

nistração. 

serão consideradas todas as 

resultar vantagens para a Adm.!, 

§ 2g - A Comissão Julga'dora ou o responsável pela licitação 

obrigá-se a justificar as razões da classificação. 

§ 3g - A Aclminjstração poderá preferir proposta que não of� 

reça menor preço, se do conjunto das condições hou-

ver conveniência justificada. 

§ 4g Em ocorrendo a opção de que trata o parágrafo ante

rior será obrigatória a justificação por escrito. 

§ 5g - Não poderá ser levada em conta qualquer oferta de 

vantagem não prevista no edital ou convite, nem pre

ço ou vantagem baseados nas ofertas dos demais lici

tantes. 

§ 65l - Na ocorrência de empate, na forma e condições que f� 

rem estabelecidas por Decreto, cumprir-se-á o que e� 

se regulamento determinar. 

§ 75l - Em igualdade de condições, os licitantes nacionais 

terão preferências sobre os estrangeiros. 

§ 8Q - No caso de discordância entre os preços unitários e 

os totais resultantes de cada item, prevalecerão os 

primeiros; ocorrendo discordância entre os valores 

numéricos e por extenso, prevalecerão estes Últimos. 

Artigo 31 - Serão desclassificados: 

_, ·�� 
I - As propostas que �o atendem. às exigências do 

edital ou convite e 

·11 - As propostas manifest�tes inexeq11Íveis. 
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Artigo 32 - A licitação será anulada se ocorrer ilegalidade no 

seu processamento ou julgamento, e poderá ser revog� 

da, à. ju:Ízo exclusivo da Administração, quando for 

considerada inoportuna ou inconveniente ao interesse 

público, em. qualquer caso, a decisão deverá ser fun

damentada. 

Artigo 33 - A habilitação preliminar, a inscrição em registro e� 

d.astral, sua alteração ou cancelamento, e as modali

dades de licitação, serão julgadas por comissão, pe� 

manente ou especial, de, no mínimo 03 (três)membros. 

§ 12 - No caso de convite a comissão julgadora poderá ser 

substituída por servidor designado pela autoridade 

competente. 

§ 22 - A comissão para julgamento dos pedidos de inscrição• 

em registro cadastral, sua. alteração ou cancelamen -

to, será integrada por profissionais habilitados, no 

oaso de obras, serviços ou aquisição de equipamen

tos. . 
Artigo 34 - A critério de autoridade competente, em cada caso 

poderá ser exigida prestação de garantia nas licita

ções e contratações de obras, serviços, e compras 

devendo estas condições constar do respectivo edi

tal. 

§ 12 - A garantia a que se refere este artigo será prestada 

mediante: 

I Caução em dinheiro, em títulos da dívida pÚbli

ca do Estado ou da União, ou fide jussória; 

II - Fianc;4;�;1,; bancária; 

III- Seguro-garantia. 

§ 2Q - A garantia prestada pelo contratado será. liberada ou . . 
restituída após a execução do contrato, ou facultati 

• vem.ente, na. proporção do �eu cumprimento. 
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§ 3si - Além das garantias enumeradas neste artigo, a Admi -

nistração poderá exigir compromisso de entrega de � 

teria.l ou equipamento contratado, firmado pelo fabr.!, 

cante ou produtor ou. por seu representante autoriza

do. 

§ 4si - Quando for exigida, a critério da autoridade compe -

tente, a prestação de garantia a que se refere .o ar

tigo 135 do Decreto-Lei n'2. 200, de 25 de fevereiro de 

1967, será sempre permitido ao licitante preferir a 

fiança bancária às outrasm:>dalidades de garantia. 

CAPtTULO III 

:OOS CONT.RATOS 

.SEÇÃO I 

DISPOSIÇ0ES PRELIMINARES 

Artigo 35 - Os contratos administrativos de que trata esta Lei 

regu.lam.-se pelas suas disposições e pelos preceitos 

de direito público, aplicando-se-lhes, supletiva.men

te, os princípios de direito privado. 

§ lA - Os contratos devem estabelecer com clar�za e preci -

são as condições para sua execução, expressas em 

cláusulas que definam os direitos, obrigações e res

ponsabilidades das partes, em conformidade com os 

termos da licitação e da proposta a que se vinculam. 

§ 2; - Os contratos que dispensam licitação devem atender 

aos termos do ato que os autorizou e da proposta a

presentada, quando for o caso. 

Artigo 36 - São cláusulas necessárias em todo contrato as que e� 

tabeleçam: 

I. - A qualificação das partes; 

II - O objeto e .seus el.ementos característicos; 

III- O regime de execução ou a forma de f ornecimen -

to ; 

IV - A indicação dos equipamentos e processos que 
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serão vinculados à obra ou serviço; 

V - O preço e as condições ou forma de reajustamen

to bem como os prazos para tais pagamentos, co� 

� tados sempre da medição dos serviços ou entrega 

das compras; 

(' 

VI - Os prazos de.início, conclusão e de recebimento 

provisório e definitivo, conforme o caso, o cr� 

nogra.ma físico-financeiro e o sistema de fisca

lização; 

VII- O valor e os recursos destinados a atender 

despesas; 

.. 
as 

VIII-As garantias oferecidas para assegurar sua ple

na execução, quando exigidas; 

IX - As responsabilidades das partes, penalidades e 

valor das multas; 

X - Os casos de rescisão; 

XI - O reconhecimento dos direitos da Administração 

em caso de rescisão administrativa, previstos no 

artigo 59; 

XII- As condições de importação, a data e a taxa de 

câmbio para conversão, quando for o caso; 

XIII-Foro e PiiVilégio que houver, na hipótese de 

procedimento judicial. 

Parágrafo tlnico - Nos contratos com pessoas físicas ou jurídicas 

domiciliadas no estrangeiro deverá constar também a 

cláusula que declara competente o foro da sede do I.1� 
nicÍpio para dirimir qualquer questão contratual. 

Artigo 37 - Os contratos regidos por esta Lei não podem ter vi

gência superior a 5 (cinco) anos contados da data da 

lavratura 

§ 12 - Os prazos 

·clusão e 

do respectivo instrumento. 

de . ; . in1c10, 

de entrega, 

de etapas de execução, 

admitem prorrogação a 

de can -

critério 
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da administração, mantidas as demais cláusulas do 

contrato, desde que ocorra algum dos seguintes moti-

vos: 

1 - Alteração do projeto ou especificação, pela Admi 

nistração; 

2 - Superveniência de fato excepcional e imprevisí -

vel, eatrà.nho à vontade das partes que altere 

fundamentalmente as condições de execução do con 

trato; 

3 - Interrupção da execução do contrato ou diminui -

ção do rítmo de trabalho, por ordem e no intere� 

se da administração; 

4 - Aumento das quantidades inicialmente previstas 

no contrato, nos limites permitidos por esta lei 

(artigo 43); 

5 - Impedimento da execução do contrato, por fato ou 

ato de terceiros, reconhecido pela Administração 

em documento contemporâneo à sua ocorrência e 

6 - Omissão ou atraso de providência a cargo da Adm.! 

nistração, do qual resulte diretamente impedimea 

to ou retardamento na execução do contrato. 

§ 22 - Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por 

escrito e previamente autorizada pela autoridade com 

patente. 

SEÇÃO II 

DA. l!ORMALIZAÇÃO ms CONTRATOS 

Artigo 38 - Os contratos e seus aditamentos serão lavrados nas 

repartições interessadas, sob a forma de termo, em 

livro próprio ou no processo da respectiva licitação 

ou da dispensa, salvo os relativos a direitos reais 

sobre imóveis, que se formalizem por escritura pÚbli 

ca. 
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Parágrafo Únic o - t nulo e de nenhum efeito o c ontrato verbal 

com a Admini straç ão, salvo o de pequenas compras de 

de pront o pagamento. 

Artigo 39 - Todo c ontrat o de ve menci onar , no pre âmbulo ,  os nome s 

das partes e de �eus repre sentante s, a finali dade , o 

at o que autorizou a sua lavrat ura, o número do pro -

ce sso da licitaç ão ou da di spens a, a sujeição dos 

contrat ante s  às normas desta Lei e às cláusulas con

tratuai s. 

Artigo 40 - O "termo de contrato" é obrigatório no c aso de con-

c orrência e no de to mada de preç os, em que o 

do contrato e xc eda a 1500 M.V.R. e facultativo 

valor 

nos 

de mais em que a Admini straç ão po derá substituí - lo' 

por Not a  de :&lpenho de de spesas .  

§ 1 2  - Será fornecida aos interessados, se mpre que 

vel,  a minuta do futuro c ontra to . 

, poss1-

§ 22 - Na "carta c ontrat o", nota de e mpe nho da despesa, "ª.B: 

torizaç ão de c o mpra", ºorde m de execuç ão de serviç o" 

ou outros instrument os hábei s, aplica-se no que c ou

ber, o di sp osto no art igo 36. 

Artigo 41 - t permitido a qualquer li cit ante o conhec iment o dos 

te rmos do c ontrat o celebrado e ,  a qualquer interess� 

do , a obt enç ão de c ópia autent1cada , mediant e o paga 

menta dos emolument os de vidos. 

Artigo 42 - A Administraç ão c onvocará regularmente o inte ressado 

para assinar o termo de c ontra to ,  aceitar ou ret irar 

o instrument o equi valente , dentro do prazo e condi

ções estabelecidas ,  sob pena de de cair do direi to à 

c ontrataç ão se m pre juízo das sançõe s  previstas no ar 

tigo 62 .. 

§ 12 - O prazo de c onvocação poderá ser prorrogado ,  umavez, 

· p or i gual período ,  quando.solic itado durant e o seu 

transcurso pela part e ,  e desde que ocorra motivo jus 
tifi cado e aceito pela Administração. -�-----
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§ 22 - É facultado à administração, quando o convucado 
,,. nao 

assinar o "termo de contrato" ou não aceitar ou ret1:, 

rar o instrumento equivalente, no prazo e condições 

estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação ou revogar a licitação. 

§ 32 - Decorridos 60 (sessenta) dias da data da abertura 

- das propostas, sem convocação para a contratação, f! 
cam. os licitantes liberados dos compromissos assumi

dos, desde que o solicitem por escrito. 

SEÇÃO III 

DA. ALTERAÇÃO ros CONTRATOS 

Artigo 43 - Os contratos regidos por est a Lei, poderão ser alte

rados nos seguintes casos: 

I - Unilateralmente pela Administração; 

a) quando houver modificação do projeto ou das 

especificações, para melhor adequação técni

ca aos seus objetivos; 

b) quando necessária a modificação do valor con 

tratual em decorrência de acréscimo ou dimi

nuição quantitat iva de seu objeto, nos limi

tes permitidos por esta Lei; 

II - Bilateralmente, por mútuo acordo das partes: 

a) quando conveniente a substituição da garan -

tia de execução; 

b) quando necessária a modificação do regime de 

execução ou do modo de fornecimento, em face 

de verificação técnica da inaplicabilidade ' 

nos termos contratuais originários; 

e) quando necessária a modificação da forma de 

pagamento, po� imp9sição de circunstância s� 

pervenientes, mantido o valor inicial; 
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d )  quando ne cessári o o reajustament o de preços ,  

nas c ondições de  acordo c om os  critérios es

tabelecidos ; 

e )  quando necessária a alteração do prazo con -

tratual . 

§ 12 - O contratado fica obrigado a aceitar ,  nas mesmas c on 

diçÕes contratuais , os acréscimos ou supressões , de

vidamente justifi cados , que se fizerem nas obras , se� 

viç os ou c ompras , até 25% (vinte e cinco por cent o ) 

do valor inicial do c ontrat o ;  e ,  no cas o  particular 

de ref orma de edifíci os , até o limite de 50�� ( cin

quenta por cent o )  para os acréscimos , excluída sem

pre desse cálculo a parcela de eventual reajustamen

t o .  

§ 2 2  - Excepci onalmente o limite de acréscimo poderá atin

gir 50% ( cinquenta por cent o ) , desde que ocorra fat o 

superveniente que exija  esse acréscimo para a fiel e 

completa execução do obj et o c ontratual, mantidas as 

c ondições inicia.is de c ontrat o ,  me diante prévia e �  

tificada aut orização da aut oridade c ompet ente .  

§ 3 2  - Quando necessári os preç os extrac ontratuais,  esses s� 

rão fixados mediante acordo entre as partes,  respei

tados os limites e c ondições estabelecidos nos pará

grafos anteriores . 

§ 42  - No cas o de supressão de obras ou seryiç os , se o con

tratado já houver adquirido os materiai s e os houver 

post o no local dos trabalhos , deverão ser pagos pela 

administração pelos preç os de aquisição , regularmen

t e  c omprovados . 

§ 5 2  - nos cas os ditados por �ece ssidades de ordem técnica 

e indispensável à c oncretização do obj et o do c ontra

t o ,  devidamente justifica�os , poderão ser ultrapass� 

dos os limites fixados nos parágraf os 12 e 22  deste 
artigo,  mant idas as cláusulas do contrato . 
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§ 6Q - Toda e qualquer alteração do proj et o  do c ontrat o de

ve ser justifi cada por escrito e previamente aut ori

zada pela aut oridade c ompetente , e será f ormali zada ' 

por me i o  de termo aditivo . Em se tratant o de revisão 

de pre ç os além da lavratura do termo de aditament o , 

é obrigat ória a demonstração dos respectivos cálcu -

los . 

§ 72 - t facultado à administração desde que lhe c onvenha , 

o pagamento de mat eriai s depositados em canteiro de 

obras desde que previst o pelo edital da licitaçã o  e 

que o material se de stine àquela obra e c olocados à 

disposição da Admini stração pela c ontratada, dentro 

dos limite s  e critéri os a serem fixados em regulameg 

t o .  

SEÇÃO IV 

DA EXECUÇÃO IOS CONTRATOS 

Artigo 44 - O C ontrat o deverá ser executado fielment e pelas par

tes de ac ordo c om as cláusulas avençadas e às normas 

desta Lei resp ondendo cada qual pelas c onsequências 

de sua exe cução t otal ou parcial . 

Artigo 45 - A exe cução do c ontrat o deverá ser ac ompanhada e fis

calizada por um representante da administraçã o ,  es

peoial.men·te designado . 

Parágraf o dnic o - O representante da Admini stração anotará em r� 

gistro própri o t odas as oc orrências relaci onadas c om 

a execução do c ontrat o ,  determinando o que f or nece� 

sário à regularização das faltas ou defeitos observ� 

dos . As dec isões e providências que ultrapassam u 

sua c ompetência deverão ser solici tadas a seus supe

riore s ,  em temp o hábil para a adoção das medi das c o!! 

venient e s .  

Artigo 4 6  � O c ontratado deverá manter ,  n o  local da obra ou ser

viç o ,  prepost o ,  ac eito pela administraçüo , para re-
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presentá-lo na execução do contrat o .  

Artigo 47 - O contratado é obrigado a reparar , c orrigir, remover ,  

rec onstruir ou substituir, as suas expensas , no t o

tal ou em parte , o obj e t o  de c ontrat o em que se veri 

ficarem vícios , defe itos ou inc orreções resultante s '  

da execução ou dos mat eriais empregados . 

Artigo 48 - O c ontratado é responsável pelos danos causados à ad 

ministração ou a terceiros , dec orrente s  de sua culpa 

ou dolo na exe cução do c ontrat o ,  não exc luindo ou r� 

duzindo essas responsabilidades a omissão da fiscali 

zação ou não ac ompanhament o pelo Órgão int eressado . 

Artigo 49 - O c ontratado é resp onsável pelos encargos traball1is

tas previdenciári os,  fiscais e c omerciais , re sultan

tes da exe cução d� c ontrat o ,  salvo disp osições le

gais ou cláusula c ontratual em c ontrári o .  

Parágrafo Únic o  - A Administraç ão poderá exigir, também, segur o 

para garantia de pess oas e bens . Para os c ontrat os 

prec edidos de licitação,  essas exiginc ias deverão 
c onstar do edital ou do c onvite . 

Artigo 50 - A crit éri o da administraçã o ,  e me diante sua prévia 
aprovação , sempre justifi cada e devidamente registr§ 
da ,  o c ontratado poderá ,  em regime de re sp onsabilida 
de s olidária, subc ontratar part es da obra ou servi -
ç o .  

Artigo 51 - Executado o contratado , o seu obj e t o  será re cebido : 

I - Em se tratando de obras e serviç os : 

· a )  pr ovis oriamente ,  pelo resp onsável por seu 

ac ompanhament o  e fiscali zação , mediante ter

mo circunstanciado assinado pelas parte s , dea 
tro de 15 ( quinz e )  dias da comuni cação escri 

ta do c ontrat ado , ou na forma que constar do 

respectivo edital ; 
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b )  definitiva.mente ,  p or servidor, ou comissão de 

signada pela autoridade competente ,  mediante 

termo circunstanciado , assinado pelas partes 

após o decurso do prazo de observação , ou de 

vist oria que c omprove a adequação do obj et o  

aos termos contratuais ,  observado o dispost o 

no artigo 5 3 . 

II - Em se tratando de c ompras : 

a )  Provisoriamente , para efeit o de posteri or ve

rificação da c onformidade do mat erial c om a 

e specificação ; 

b )  Definitivament e ,  após a verifi cação da quali

dade e quantidade do material e c onsequente 

aceitação . ·  

§ 12 - Nos casos de aquisição de equipament os de grande vul

t o ,  o recebiment o  far-se-á mediante termo circunstan

ciado e ,  nos demais,  mediante recibo .  

§ 2 2  - O recebiment o provisóri o ou definitivo não exclui a 

responsabilidade civil pela solidez e segurança d.a 

obra, nem ética profissional, pela perfeita 

do c ontrat o .  

-

execuçao 

Artigo 52 - Poderá ser dispensado o re cebiment o provisóri o nos 

seguintes cas os : 

I Gêneros perecíveis , alimentação preparada e ou

tros materiais , a critério da administração ;  

II - Serviç os profissi onais ; 

III- Obras e Serviços de valor até 125 ( cent o e vinte 

e cinc o )  M . V. R . , desde que não se c omp onham de 

aparelhos , equipamentos ou instalações suj eit os 

à verificação de forne ciment o e produtividade . 

Parágraf o Único  - Nos casos deste artigo, o recebiment o será fei

. to mediante recibo . 
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Artigo 53  - Salvo disposição em contrári o ,  constante do edital 

convite ou de at o normativo,  os ensai os , testes de 

demais provas exigidos por normas técnicas oficiais 

para boa execução do obj eto do contrat o,  c orrem por 

conta do c ontratado.  

Artigo 54 - A Administração re j eitará no t odo ou em parte ,  obra , 

serviç o .ou forneciment o ,  se em desac ordo c om  o c ontr� 

t o ,  podendo,  entretant o,  recebê-lo c omo abatiment o de 

pre ç o  que c ouber, desde que lhe c onvenha . 

Artigo 55 - Na execução de obras junt o  as e nas vias públicas , o 

contratado se obrigará a :  

I Evitar, quando po ssível , pre juízos à circulação 

de veículos e transeuntes ; 

II - Zelar pela segurança de veículos e transeunt es 

através de sinali zação ou outras medidas acaute

ladoras da situação ; 

III- Evitar a sujidade além dos limites raz oáveis , l� 

vada em c onta a natureza do serviç o .  

SEÇIO V 

DA. INEXECUÇIO E DA. RESCisIO ms CONTRATOS 

Artigo 56 - A inexecução t otal ou parcial do contrat o enseja a 

sua rescisã o ,  c om  as consequências c ontratuais e as 

previstas em Lei .  

Artigo 57 - Constituem motivo para rescisão do c ontrat o :  

I - O não cumprimento de cláusulas contratuais ,  espe 

cificações , proj e t os ou praz os ; 

II - . .  o cumpriment o irregular de cláusulas contratuais 

especificações ,  proj et os ou prazos ; 

III- A lentidão no seu cumpriment o ,  levando a admini,!! 

tração a presumir ª· não c onclusão da obra , do s� 

viç o  ou do forneciment o ,  nos prazos estipulados ; 

. IV - O atraso do inÍcio da obra , serviç o ou forneci -
/� ment o ;  
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V - A paralização da obra, do serviç o ou do f orneci-

mento,  sem justa causa e prévia c omunicação 

admj nj atração ;  

.. a 

VI - A subc ontratação ,  a cessão ou transferênc ia par

cial do seu obj et o  ou a ass ociação do contratado 

c om  outrem, sem permissão c ontratual e prévia 

aprovação escrita da administração;  

VII- A subcontratação t otal , a ce ssão ou transferên

cia, t otal ou. parcial ; 

VIII-O desatendiment o das determinações regulares da 

aut oridade designada para ac ompanhar e fiscali

zar a sua execução , assim o omo as de seus supe

riore s ;  

IX - O c ometimento reiterado de faltas na sua execu -

ção , anotados na forma do parágrafo únic o do ar- · 

tigo 45 ; 

X - A decretação de falência, o pedido de c onc ordata 

ou a instauração de · · c oncurs o de credore s ;  

XI - A diss olução da s ociedade ou o faleciment o do 
contratado ; 

XII- A alteração s ocial ou a modificação da finalida

de ou da estru.tura da empresa, que , à jUÍzo da 

administração,  pre judique a execução . do contra -

t o ;  

XIII-O s protestos de t ítulos ou a emissão de cheques 

. sem suficiente provisão,  que caracterizam a in

solvência do c ontratado ; 

XIV- Razões de interesse do serviç o públic o ;  

13 - A supressão , por parte da administração , de obms, 

serviços ou compras , acarretando modificação do 

valor inicial do c ontrat o ,  além do limite permi

tido nesta lei ( artigo 43 , § 12 ) ;  

--------------------.....---�·--:------- -------·····- ----· .. · · ·-·------ ... -.. .. 
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XVI- A suspensão de sua execução , por ordem escrita 

da admi ni stração,  por prazo superi or a 120 ( cen

t o  e vinte ) dias , salvo em caso de calami dade p� 

blica, grave perturbação da ordem interna ou 

gu.erra ; 

XVII-O atras o superi or de 180 ( cento e oitenta ) dias 

dos pagament os devidos pela administração , dec o� 

rent es de obras ,  serviç os ou forne cimento já re

cebidos , salvo em caso de calamidade pÚblica, gr.! 

ve perturba9ão de ordem interna ou guerra, não 

se excluindo nesse prazo ,  os débit os dec orrent es 

de eventuais reajustamentos de preços ; 

XVIII-A não libera9ão, por part e da administração , de 

área, local ou obj et o  para execução de obra, se� 

viç o ou fornecimento,  nos praz os c ontratuais ;  

XIX- A ocorrência de caso fortuit o  ou de força maior 

regularmente comprovada, impeditiva da execução 

do contrato .  

Artigo 5 8  - A rescisão do c ontrato poderá ser : 

I - Determinada por at o unilateral e escrit o da adm! 

nistração , nos cas os enumerados , incisos I a XIV 

do artigo anterior; 

II - amigável, por ac ordo entre as partes,  reduzindo 

a t ermo no process o da licitação des de que haja 

conveniência para a administração ; 

III- . Judicial , nos termos ·da legislação própria . 

§ lA - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser pre

cedida de aut orização escrita e fundamentada da aut o

ridade c ompetente . 

§ 2R - No caso do inciso XIV do artigo anteri or será o con -

. tratante re ssarcido dos prejuízos regu.larm.ente compr� 

vados que houver sofrido . · 

-------------�-�-- -------·------- " ""' ""  
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Artigo 59 - A rescisão de que trata o inciso I do artigo anteri or 

acarretará as segu.intes consequências , sem pre juízos 

das sançõe s  previstas nesta Lei : 

I - Assunção imediata do obj eto do c ontrato, no e st� 

· do e local em que se enc ontrar por at o própri o 

da admi ni stração ; 

II - Ocupação e utilização do local , instalação, equ! 

pamento s ,  mat erial e pess oal , empregados na exe

cução do c ontrat o; necessári os à sua c ontinuida

de , a serem devolvidos ou ressarc idos posterior

mente , mediante avaliação ; 

III- Perda da garantia c on.tratual ; 

IV - Retenção dos çritérios dec orrentes do contrat o; 

V - Responsabilidade do contratado inadimplent e por 

pre juízos causados à administração . 

§ lR - A aplicaçã o das medidas previstas nos incis os I e II 
deste artigo , fica a critéri o da admini stração ,  que 

poderá dar continuidade à obra ou serviço por execu -

ção direta ou indireta. · 

§ 2g - Na hip óte s e  do inciso II deste artigo, o at o deverá 

ser precedido de aut orização expressa do Prefeito do 

Município . 

CAP!TU:W IV 
DAS PENAL!DA.DES 

Artigo 60 - A recusa do adjudicatário em assinar o contrat o ,  ace! 

tar - ou retirar o instrument o equivalent e ,  dentro de 

prazo estabelecido pela admini stração , caracteriza o 

descumpriment o total da obrigação assumida, suj eita.g 

do-o à multa aludida no incis o I do artigo 62 ou à 
perda .da. garantia exigidS.. 

Artigo 61 - O atras o injustificado na execução do c ontrato suj ei-

tará o c ontratado a multa de mora , fixada na forma 

prevista em at o normativo da aut oridade competente . 
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§ lQ - A multa a que alude este artigo não impede que a admi 
-

nistração rescinda unilateralmente o contrato e apli

que as outras sanções previstas nesta Lei .  

§ 2 2  - A multa será desc ontada. dos pagament os ou da garantia 

do respectivo contrato .  

Artigo 6 2  - Pela inexeoução t otal ou parcial do ajuste a adminis

tração poderá aplicar ao contratado as seguintes san-
-

ç oes : 

I - Multa na forma prevista em at o normativo da aut.2 

rida.de competente ; 

II - Advertência ; 

III- Suspensão temporária de participação em licita

ção e impediment o de contratar com a administra

ção ; 

IV - Declaração , de inidoneidade para licitar ou c on

tratar com a administração . 

§ lg - Se a multa aplioada for superi or ao valor da garantia 

prestada além da perda desta, responderá o contratado 

pela sua diferença. 

§ 2R - As sanções previstas nos incisos III e IV poderão ser 

aplicadas juntamente com a do inciso I .  

§ J R  - A sanção estabelecida no inciso IV é de competência 

exclusiva do Prefeito do Município,  pre cedida de def� 

sa do interessado no respectivo processo , no prazo 

de 10 ( dez ) dias da abertura de vista. 

Artigo 63 - As sanções previstas nos incisos III e IV do artigo 

anterior poderão também ser aplicadas às empresas ou 

profissi onais que : 

I - Praticarem, por meios dolosos , fraude fiscal, no 

recolhimento de quaisquer tributos ; 

II - Praticarem at os ilícitos , visando fru.strar os o]! 

j etivos da licitação; 
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III- Demonstrarem não possuir idoneidade para c ontra

tar c om  a administração , em virtude de at os ilÍ

ci t os praticados • 

CAPtTU:OO V 

ms RECURSOS 

Artigo 64 - Dos atos da administração de correntes da aplicação de� 

ta Lei cabem: 

I - Recursos: 

a) da habilitação ou inabilitação do licitante , 

r no prazo de 3 ( três )  dias da intimação do at o 

ou da lavratura da ata, desde que não tenha 

havido de sistência expressa dos repre sentan

tes present.es ;· 

b )  da adjudicação,  no praz o de 5 ( cinc o )  dias da 

intim.2.ção do at o;  

e) da anulação ou da revogação da licitação , no 

prazo de 5 ( cinc o )  dias da intimação do at o ;  

d )  do indeferimento d o  pedido da iiiscrição em r2_ 

gistro cadastral, sua alteraçã o  ou cancelameB 

t o ,  no prazo de 5 ( cinc o )  dias da intimação do 

ato e 

,.., 

e )  da rescisão do c ontrato ,  a que se refere o in 

ciso I do artigo 5 6 ,  da aplicação das penas 

de advertência, suspensão temporária ou de 

multa, no. prazo de 5 ( cinco ) dias da intima -

ção do ato ;  

-----·· ---- ----------

II - Repre sentação, no prazo de 5 ( cinc o )  dias da in

timação do ato de decisão relacionada com o obj� 

t o  da licitação ou do c ontrat o ,  de que não caiba 

recurso e 

III- Pedido de re consideração , de decisão do Prefeito 

no caso do § 32 do artigo 62 , no prazo de 10 

( dez ) dias da intimação do at o .  
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§ 12 - A intimação dos at os referidos no inciso I ,  alínea 

"b" , " c "  e " e "  de sta excluídos os de advertênc ia e 

multa de mora , inciso III , será feita me diante publi

cação em j ornal da sede do munic ípi o .  

§ 2 2  - Somente o recurs o previst o na alínea " a "  d o  inciso I ,  

de ste artigo , terá efeit o  suspensivo . 

§ 3 2 - Aos licitantes , desde que s olicitado no praz o de re

curs os de representação ou de pedido de rec onsidera -

ção ; ou de impugnaçã o ,  abrir-se-á ime diata vista dos 

aut os para o exame dos element os neces sári os à elabo

ração de suas razões . Não será permiti da a re tirada 

dos aut os da repartição . 

Artigo 6 5  - O recurso será dirigido à aut oridade superi or p or in

t ermédi o da que pratic ou ' o  at o rec orrido ,  a qual p o d� 

rá rec onsiderar sua de cisão , no praz o de 3 ( três ) dias, 

ou ne sse mesmo praz o fazê-lo subir, devidamente inf o� 

mado . Neste cas o ,  a de cisão deverá ser proferida den

tro do prazo de 30 ( trinta ) dias , c ontados , da inte r

posição do recurso .  

Artigo 66 - Os recurs os preclusos ou interpost os fora do 

não serão c onhecidos . 

CAP! 'l1UIO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TBANSITÓiUAS 

praz o 

Art igo 67 - Na c ontagem dos praz os estabele cidos ne sta Lei ,  ex

cluir-se-á o dia de início e inclui-se-á o d o  venci -

ment a ,  prorrogando-se este aut omati camente ,  para o 

primeiro dia Útil , se recair em dia sem expe diente no 

Órgão interessado . 

Artigo 6 8  - A administração s ó  pagará ou premiará pro j et o  desde 

que o aut or ceda os direit os a ele relat ivos , e possa 

.utili zá-lo de ac ordo com o . previsto no regulament o de 

c oncurs o ou no ajuste para . sua elaboração . 
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Artigo 69 - Quando o ob j et o  do c ontrat o interessar a mais de 

ent idade pública, caberá ao Órgão C Qntratuante , perag 

te a enti dade intere ssada , a responsabilidade pela 

sua boa execução , fi scalização e pagament o .  

Parágraf o tlnico - Fi ca facultado à entidade int eres sada o ac ompa

nhament o da exe cução do contrat o .  

Artigo 70 - O c ontrole das despe sas dec orrentes dos c ontrat os e 

demais instrument os re gi dos por esta Lei será feito 

pelo Tribunal de C ontas do Estado de São Paulo ,  na 

forma da legislação pert inent e ,  fi cando os Órgãos in

tere ssados da administração direta e indireta respon

sáve is pela demonstração da legalidade e regularidade 

da despesa nos teru;tos da Lei Orgânica dos I.1wlicÍpi os . 

Parágrafo Únic o - Qualquer licitante ou c ontratado , entidade de 

classe que os represente , poderá representar ao Pre -

feit o Municipal, ou aut oridade por ele designada , ao 

Tribunal de C ontas do Estado de São Paulo ,  c ontra ir

regularidade na aplicação desta Lei ,  ou inc onvenien -

tes  para a c oisa pública, quant o aos critéri os adota

dos . 

Art igo 71 - O sistema instituí do nesta lei não impede a pré-qual! 

ficação de licitantes nas c onc orrências de gran de vul 

t o  e alta c omplexidade técnica . 

Artigo 72  - O s  impressos,  mobiliári os , máquinas e artigos de es-

cri t Óri os para us o das repartições muni cipais 

padronizados. 

-
serao 

Artigo 73  - O Mai or Valor Referência (M. V. R . ) citado no text o de s 

ta Lei ,  é aquele estabelecido pela Lei Fe deral n º  

6 . 205 , de 29 de abril de 1975 e equivalent e a unidade 

fiscal vigent e no municípi o .  

Artigo 74 - Esta Lei , assim c omo as normas e critéri os para a pa� 

ticipação de interessados nas lic itações,  para classi 



• . .  

-�. 

,, · 

r 

. -

I 
�-· . . (/)te{eituta Jlt.1111.ieip.al de dlJ.!l �0 , r- G A B IN E T E  D O  P R E F E I T O • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • . • • . •  . Fl . 

ficação e julgament o das pr op ostas , serão regulamen 

dos p or Decret o do Poder Executivo . 

Artigo 75 - Salvo os cas os expressamente mencionados t o regulameQ 

t o  fixará a competência das aut oridade s à 

dos at os previ st os . nesta lei . 

práti ca 

Artigo 76 - Os c onvêni os e c onsórcios celebrados pela administra-, 
pu-ção direta e indireta do municípi o c om entidades 

bli cas ou parti culare s regem-se pel o dispost o 

Lei ,  no que c ouber . 

nes tu 

Art igo 77 - Esta Lei não se apli ca às li c itaçõe s c om edital 

publicad o ou a c onvites ·expedi dos antes da data de 

sua vigência nem aos c ontrat os e ajustes deles dec or

rentes . 

Artigo 78 - O s  processos e as me didas administrativas e t écnicas 

das licitações em andament o devem adaptar-se às di spo 

sições desta Lei ,  ant es da expedição do edital ou c on 

vi te . 

Artigo 79 - A admini stração ofere c erá op ortunidade para que fun -

ci onári os participem de cursos , c onferências e pal es

tras que visem a dirimir dúvi das e fixar diretri zes pa 

ra uniforme apli cação da Lei ,  divulgando as decisõe s 

de c ont eúdo normativo . 

Art igo 80 - Oc orrendo alt erações , quer na legislação federal quer 

na estadual, relaci onadas c om  dispositivos desta Le i ,  

fi ca o Poder Executivo aut orizado a agir de ac ord o 

com as alterações introduzidas em Lei Mai or , até que 

se promovam as devidas adaptaçõe s da present e Lei 
' 
as 

novas disposições legais . 

Parágrafo Úni c o  - As adaptações ,  de que trata e st e  artigo , far-se 

-ão por Lei ,  no praz o de 60 ( sessenta ) dias , a c ontar 

da data d� publi cação das alt erações ocorridas na le

gislação federal ou esta dual • 
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Artigo 81 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi caç:o . 

Artigo 82 - Revogam-se as disposições em c ontrári o .  

Prefeitura MunicipaJ. de Assi s ,  2 3  de utubro de 1 . 985 . 

Pref e 

Gabinete 

Publicada no Departament o de A�ini s r da Prefeitura I'1unici-

pal , em 23 de outubro de 1 . 985 . 


